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PORTARIA NO 138 DE 16 DE MAIO DE 2OT7

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal no 7L4 de 23 de agosto de 2005,

RESOLVE

AË. 10 - Autorizar as senhoras Mnnrn Tenezrnun WelxeR

KocHeMeoRGER, Auxiliar Administrativo e PÂueu Krenu, Recepcionista a

deslocarem-se para a cidade de Curitiba - PR, no dia 18 de maio do corrente, para

participarem do "Encontro de Gestores e Dirigentes Municipais de Cultura do

Paraná", promovido pela Secretaria de Estado da Cultura - PR.

S 10: Fica a Secretaria Municipal de Finanças autorizada a empenhar o valor

correspondente a 01 (uma) diária para cada seruidora, para cobertura das despesas.

5 2o: As seruidoras utilizarão transporte rodoviário (ônibus) como meio de

transporte até Curitiba - PR.

Alt. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRsrNFre oo Pnereno MulucrpRl or MrssRr, 16 oe MAIo DE 2017.

Fone/Fox: (4 51 32 44 -8000
CNPJ: 78. I 01 .84710001 --50
Ruo Nosso Senhorq do Conceiçoo, 555
Centro I Coixo Postol 0l | 85.890-000 | Missol I Poronó

Prefeito Municipal


